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DECRETO Nº 051/2025, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025­

REGULAMENTA E RECONDUZ O MANDATO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME DE ITACAJÁ ­TO, 

PELO PERÍODO DE 2 (DOIS) ANOS, SENDO A PARTIR DE 13 DE 

JUNHO DE 2024 A 13 DE JUNHO DE 2026, DE ACORDO A LEI N. 

526/2019, ART.8º. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a Lei nº 526/2019, de 02 de julho de 

2019, que regulamenta o Conselho Municipal de Educação –CME; 

  

             CONSIDERANDO a Ata de Reunião do Conselho Municipal de 

Educação – CME, de n.02/2025, de 14 de outubro de 2025, que reconduz os 

membros do CME pelo período de 2 (dois) anos e aprovada por unanimidade; 

  

RESOLVE: 

  

             Art. 1º. Reconduzir pelo período de 2 (dois) anos, o mandado dos 

membros do Conselho Municipal de Educação –CME, sendo este a partir de 

13 de junho de 2024 a 13 de junho de 2026, em conformidade a lei 526/2019, 

art. 8º, os seguintes membros: 

I Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

Josimeire Oliveira da Cruz ­Titular 

Vanda Cirqueira de Souza – Suplente; 

  

 II Representantes do Magistério Público Municipal: 

 Vanderléia Brito Santos ­ Titular 

 Eid Alves Pereira – Suplente; 

  

III Representantes dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino da Rede 

Pública Municipal: 

 Ana Lúcia Pinto dos Santos – Titular 

 Eva da Costa Machado Ferreira­ Suplente; 

  

 IV Representantes dos Conselhos Escolares Municipais:   

 Francisca Dias Coutinho – Titular 

 Wandra Pereira da Silva – Suplente; 

  

V Representantes de Instituições que mantenham Educação Infantil:       Janete 

da Paz Cassimiro Guimarães Silva – Titular 

 Rosa Maria Gomes dos Santos – Suplente. 

  

      

Art.2º ­ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

              

 Dê­se ciência, cumpra­se e publique­se. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 15 de 

outubro de 2025. 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

  

  

  Decreto nº 052/2025, de 15 de outubro de 2025­Regulamenta a 

Presidência do Conselho    Municipal de Educação – CME de Itacajá ­TO, 

pelo período de 2 (dois) anos, de acordo a Lei n. 526/2019. ” 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a Lei nº 526/2019, de 02 de julho de 

2019, que regulamenta o Conselho Municipal de Educação –CME; 

  

             CONSIDERANDO a Ata de Reunião do Conselho Municipal de 

Educação – CME, de n.02/2025, de 14 de outubro de 2025, que regulamenta a 

Presidência do CME pelo período de 2 (dois) anos e aprovada por 

unanimidade; 

  

RESOLVE: 

  

             Art. 1º. Fica homologada a composição dos cargos de Presidente e 

Vice­Presidente do Conselho Municipal de Educação – CME, para o mandato 

de dois (dois) anos, sendo este a partir de 13 de junho de 2024 a 13 de junho 

de 2026, em conformidade a lei 526/2019, art. 8º, 

Presidente: Francisca Dias Coutinho 

Vice­Presidente: Wanderléia Brito Santos 

  

  

Art.2º ­ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê­se ciência, cumpra­se e publique­se. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 15 de 
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Silva; V – Representantes de Instituições que mantêm Educação Infantil: 

Titular: Janete da Paz  Cas_ 

  

  

simiro Guimarães Silva e Suplente: Rosa Maria Gomes dos Santos.  Em 

continuidade, a conselheira Ana Lúcia Pinto dos Santos informou que alguns 

membros da atual composição do CME não residem mais na cidade ou não 

estão mais atuando, sendo necessário revisar e atualizar essa composição 

mediante comprovação documental. A Presidente do CME informou que, ao 

término deste novo mandato, será necessária a reestruturação completa do 

Conselho. Na sequência, a palavra foi novamente concedida ao Secretário 

Municipal de Educação, que informou sobre a necessidade e o prazo para a 

realização do processo de seleção para provimento dos cargos de diretor nas 

seguintes unidades: Escola Municipal Tancredo Neves e CEMEI – Centro 

Municipal de Educação Infantil Antônia de Alencar Fernandes. O Secretário 

comunicou ainda que a Comissão responsável por conduzir o processo 

seletivo será designada pela Prefeita Municipal, por meio de decreto ou 

portaria, e será composta por um (1) representante do Poder Executivo e dois 

(2) representantes da Secretaria Municipal de Educação. Essa Comissão será 

responsável por avaliar o processo seletivo, analisar as inscrições em 

conjunto com a SEMED, além de lavrar e assinar as atas das reuniões. Após a 

publicação do decreto, este será amplamente divulgado para conhecimento de 

todos os conselheiros. E não havendo mais assuntos a tratar, a Senhora 

Presidente do CME, Francisca Dias Coutinho, agradeceu a presença de todos, 

desejou bom trabalho e declarou encerrada a reunião. A presente ata será lida, 

analisada e assinada por mim e por todos os presentes. 

outubro de 2025. 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 

  

  

ATA ORDINÁRIA DE Nº 002/2025 DO CME 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

15h30 (quinze horas e trinta minutos), no Centro de Convenções da SEMED – 

Secretaria Municipal de Educação, reuniu­se, em sessão ordinária, o Conselho 

Municipal de Educação – CME, em conjunto com o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS, para tratar dos itens constantes na pauta da reunião 

convocada pela Senhora Presidente do CME, Francisca Dias Coutinho, no dia 

13 de outubro do corrente ano. Conforme a convocação, a pauta incluiu os 

seguintes itens: 1º Recondução dos membros e da Diretoria do CME; 2º 

Informes da Comissão Municipal encarregada da organização do processo que 

normatiza o provimento do cargo de diretor escolar para o biênio 2026/ 2027. 

As presidentes dos Conselhos CME e CACS deram início à reunião, 

cumprimentando todos os membros presentes. Em seguida, a conselheira 

Janete da Paz Cassimiro Guimarães Silva realizou uma oração, agradecendo a 

Deus e pedindo direção para os assuntos a serem discutidos. Na sequência, foi 

concedida a palavra ao Secretário Municipal de Educação, Senhor João Soares 

Campos, que destacou a importância do funcionamento ativo dos conselhos, 

conforme previsto em suas leis e regimentos. Ressaltou que os conselhos têm 

o papel de fiscalizar e cobrar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Educação, devendo manter suas documentações em dia e, quando necessário, 

cobrar providências da Secretaria Municipal. O Secretário também enfatizou 

que a Secretaria Municipal de Educação está à disposição para oferecer o 

suporte necessário aos conselhos, inclusive com a disponibilização de duas 

servidoras para auxiliar sempre que for preciso, garantindo assim o bom 

funcionamento das atividades e o cumprimento das obrigações legais. Dando 

prosseguimento, tratou­se da recondução dos membros do Conselho 

Municipal de Educação – CME, pelo período de dois anos, conforme 

determina a Lei nº 526/2019, em seu artigo 8º. Considerando que o mandato 

anterior já estava vencido, os membros presentes aprovaram, por maioria, a 

recondução do Conselho para o período de junho de 2024 a junho de 2026, 

referente à I Câmara da Educação Básica, composta por cinco membros 

titulares e seus respectivos suplentes, conforme abaixo: I – Representantes da 

Secretaria Municipal de Educação: Titular: Josimeire Oliveira da Cruz e 

Suplente: Vanda Cirqueira de Souza; II – Representantes do Magistério 

Público Municipal: Titular: Vanderléia Brito Santos e Suplente: Eid Alves 

Pereira; III – Representantes dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino 

da Rede Pública Municipal: Titular: Ana Lúcia Pinto dos Santos e Suplente: 

Eva da Costa Machado Ferreira; IV – Representantes dos Conselhos Escolares 

Municipais: Titular: Francisca Dias Coutinho e Suplente: Wandra Pereira da 
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